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O COMANDANTE GERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 

7.510, de 18 de outubro de1981, Decreto nº 36.849, de 22 de julho de 2011 e Portaria do 

Comando Geral nº 168, de 25 de março de 2014, publicada no Suplemento Normativo nº 

014, de 01 de abril de 2014. 

Resolve: 

Para conhecimento desta Corporação e devida execução, publico o seguinte: 

1ª PARTE 
 

1.0.0. PESSOAL MILITAR: 
 
1.1.0. MOVIMENTAÇÃO DE OFICIAIS: 
 
 
1.1.1.Classificar no (a): 
 
 

DGP 

Posto/Grad. OME Nome Conforme Ato 
Governamental nº 
5667, publicado 

no BGSDS nº 099 
de 29 de maio de 
2015, a contar de 

01 de abril de 
2015. 

Cel QOPM/ Mat.1871- 6 Ad. à DGP Marcos Luiz de Araújo Lima 

 

2ª EMG 

Posto/Grad. OME Nome Por haver 
retornado Centro 

Integrado de 
Inteligência de 
Defesa Social-

CIIDS, conforme 
Of. nº 058/2015-

UUAA/CIIDS/SDS
-CIIDS, de 25 de 

maio de 2015. 

Cap QOPM/ Mat. 950689-6 Ad. à DGP Henrique Luis da Silva 

 

1º BPM 

Posto/Grad. OME Nome Por haver solicitado 
interrupção do gozo 
de sua Licença 
Especial. 

2º Ten QOAPM/Mat. 910828-9 Ad. à DGP  Eli Inácio da Silva 

 
 
 



(Cont. do Suplemento de Pessoal nº 018 de 03 de junho de 2015........................................................3) 
 

 

 

 

 

 

10º BPM 

Posto/Grad. OME Nome Por haver 
retornado de 

Licença Especial. 
2º Ten QOAPM/ Mat. 920782-1 Ad. à DGP Lucélio Alves Marinho 

 
1.1.2. Transferir por necessidade do serviço para o(a): 
 

CMH 

Posto/Grad. OME Nome 

TC QOM/ Mat. 910848-3 DS Daniel Pinheiro Silveira Borba 

TC QOM/ Mat. 980065-4 DS Oscar Luiz Barreto Vieira da Silva 

 

9º BPM 

Posto/Grad. OME Nome 

Cap QOPM/ Mat. 950699-3 CPL/QCG André Fernandes da Silva 

 

21º BPM 

Posto/Grad. OME Nome 

2º Ten QOAPM/ Mat. 920304-4 C. ODONTO Eduardo Cícero da Silva  

 

C. ODONTO 

Posto/Grad. OME Nome 

1º Ten QOAPM/ Mat. 950241-6 CEMET-I Roberta Oliveira Mesquita 
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1.1.3. Republicar por haver saído com incorreção no Suplemento de Pessoal nº 017 de 
27 de maio de 2015: 
 
Onde se lê transferir por necessidade do serviço, leia-se passar a condição de adido o 
Oficial abaixo relacionado ao: 
 

CEMATA 

Posto/Grad. OME Nome Para exercer suas 
atividades no 
CEMATA 
enquanto durar o 
Curso de 
Formação de 
Oficiais/ 
CFO/2015, 
devendo ser 
apresentado de 
retorno a sua 
Unidade de 
origem, após o 
término do Curso. 

Cap QOPM/ Mat. 101075-1 BPRv Walmir Pereira dos Santos 

 

 

1.1.4. Passar a condição de adido ao : 
 

CEMATA 

Posto/Grad. OME Nome Para exercer suas 
atividades no 
CEMATA, enquanto 
durar o Curso de 
Formação de 
Oficiais/ CFO/2015, 
devendo ser 
apresentado de 
retorno a sua 
Unidade de origem, 
após o término do 
Curso. 

1º Ten QOPM/ Mat. 102136-2 1ª CIOE Mauro José Galindo Calado 
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DGP 

Posto/Grad. OME Nome Por haver sido 
transferido para a  
Gerência da 
Coordenação 
Executiva da 
Operação Lei 
Seca/SDS, a contar 
de 01/06/2015, 
conforme Portaria 
nº 2592, publicada 
no DOE nº 091 de 
19 de maio de 
2015. 

2º Ten QOAPM/Mat. 910828-9 1º BPM  Eli Inácio da Silva 

 

 
2.1.0. MOVIMENTAÇÃO DE PRAÇAS: 
 
2.1.1. Transferir por necessidade do serviço para o(a): 
 

CVIP 

Posto/Grad. OME Nome 

2º Sgt QPMG/ Mat. 106600-5 CIATur Eric Silva de Araújo Lima  

 

EMG 

Posto/Grad. OME Nome 

3º Sgt QPMG/ Mat. 950252-1 DGP Iane Micheline de Araújo Silva 

 

5º BPM 

Posto/Grad. OME Nome 

Cb QPMG/ Mat. 29814-0 CIOSAC Rivelino Santos da Silva 

 

4º BPM 

Posto/Grad. OME Nome 

Sd QPMG/ Mat. 111023-3 CIOSAC Renan de Assis Silva  

Sd QPMG/ Mat. 112897-3 CIOSAC José Mário Augusto da Silva 

 

DIRESP 

Posto/Grad. OME Nome 

Cb QPMG/ Mat. 104752-3 BPChoque Paulo Gustavo Cunha Lima de Almeida 
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2.1.2. Classificar no (a): 
 

DGP 

Posto/Grad. OME Nome Conforme Ato 
Governamental nº 
5668, publicado no 
BGSDS nº 099 de 
29 de maio de 
2015, a contar de 
22 de maio de 
2015. 

2º Sgt QPMG/ Mat.  22563-0 Ad. à DGP Sinvaldo Maciel da Silva 

3º Sgt QPMG/ Mat.  980435-8 Ad. à DGP Juscelino César Leite Torres 

Conforme Ato 
Governamental nº 
5669, publicado no 
BGSDS nº 099 de 
29 de maio de 
2015, 

 

5ª CIPM 

Posto/Grad. OME Nome Conforme Ato 
Governamental nº 
5669, publicado no 
BGSDS nº 099 de 
29 de maio de 
2015, a contar de 
22 de maio de 
2015. 

Cb QPMG/ Mat. 930817-2 Ad. à DGP Nadja Freitas da Silva Lopes 

 

2.1.3. Transferir por interesse próprio para o (a): 
 

17º BPM 

Posto/Grad. OME Nome 

Cb QPMG/ Mat. 990227-9 CVIP Ronaldo Silva de França 

 

 

2.1.4. Transferir para efeito de regularização para o (a): 
 

DIRESP 

Posto/Grad. OME Nome 

1º Sgt QPMG/ Mat. 920368-0 BPChoque Rogério Ferreira da Costa 

 

DGP 

Posto/Grad. OME Nome 

Sd QPMG/ Mat. 112794-4 RPMon Gabriela Dellane Gomes de Souza 
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2.1.5. Transferir por interesse próprio para o (a): 
 

Posto/Grad. Nome 
OME  
Atual 

OME  
Destino 

Conforme 
solicitação 
contida no 
Oficio nº 
207/15-
Sec.Pes-
DIRESP-
CIPCães de 
18 de maio de 
2015. 

Sd QPMG/ Mat. 110086-6 
Luciano Inácio da 
Silva BPGd CIPCães 

Sd QPMG/ Mat. 110703-8 
Mônica Joice dos 

Santos Silva  CIPCães BPGd 

 

Posto/Grad. Nome 
OME  
Atual 

OME  
Destino Conforme 

Portaria nº 
2716, 
publicada no 
BGSDS nº 
0100 de 030 
de maio de 
2015. 

Sd QPMG/ Mat.  115743-4 
Hugo Briano de 
Santana 15º BPM 11º BPM 

Sd QPMG/ Mat.  113971-1 
Wellington da Silva 

Moura 11º BPM 15º BPM 

 

Posto/Grad. Nome 
OME  
Atual 

OME  
Destino Conforme 

Portaria nº 
2717, 
publicada no 
BGSDS nº 
0100 de 030 
de maio de 
2015. 

Sd QPMG/ Mat.  116469-4  
Romildo Pedro 
Cavalcante de Souza 19º BPM  4º BPM 

Sd QPMG/ Mat.  104091-0 
Karla Jamille Alves 

da Silva 4º BPM 19º BPM  

 

Posto/Grad. Nome 
OME  
Atual 

OME  
Destino Conforme 

Portaria nº 
2718, 
publicada no 
BGSDS nº 
0100 de 030 
de maio de 
2015. 

3º Sgt QPMG/ Mat.107676-0 
Robinson de Barros 
Arruda CIATur 17º BPM 

Sd QPMG/ Mat. 107541-1 
Flávio Venâncio 

Cavalcante 17º BPM 
 
CIATur 
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2.1.6. Passar a condição de adido à (o): 
 

DGP 

Posto/Grad. OME Nome  

2º Sgt QPMG/ mat. 22563-0 Ad. à DGP Sinvaldo Maciel da Silva 

Devendo exercer suas 
atividades na 
Assistência Militar da 
Assembléia Legislativa 
do Estado de 
Pernambuco(ALEPE), 
conforme  Ato 
Governamental nº 
5570, publicado no 
DOE nº094 de 22 de 
maio de 2015.5  

Sd QPMG/ Mat. 104734-5 BPChoque 
Carlos Humberto Dias da 
Silva 

Para exercer suas 
atividades na Casa 
Militar - CAMIL, 
Conforme Ato 
Governamental nº 
5670, publicado no 
BGSDS nº 099 de 29 
de maio de 2015. 

Sd QPMG/ Mat. 113363-2 BPGd 
Daniele Albuquerque de 
Barros 

Sd QPMG/ Mat.  116206-3 16º BPM 
Jéssica Cristiane Lima dos 
Santos 

2º Sgt QPMG/ Mat. 950274-2 1º BPTran Edecio Luna de Araújo 

Conforme Portaria nº 
2691, publicado no 
BGSDS nº 099 de 29 
de maio de 2015. 

Sd QPMG/Mat. 113993-2 6º BPM 
Gutemberg Inácio de Souza 
Oliveira 

Por haver sido 
transferido para  a 
Gerência da 
Coordenação 
Executiva da 
Operação Lei 
SecaConforme 
Portaria nº 2692, 
publicado no BGSDS 
nº 099 de 29 de maio 
de 2015, a contar de 
01 de junho de 2015. 

2º Sgt QPMG/ Mat. 102807-3 2ª EMG João Alexandre Gonçalves 

Foi apresentado a 
Secretaria de Defesa 
Social - SDS/PE, 
conforme Oficio nº 
0305/2015/SS-1/2ª 
EMG, de 19 de maio 
de 2015, por haver 
sido matriculado no 
Curso de Formação de 
Oficiais - CFO/ 2015. 
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2ª PARTE 
  

2.0.0. PESSOAL CIVIL: 
 
(SEM ALTERAÇÃO) 

 

 

3ª PARTE 

3.0.0. DETERMINAÇÃO: 

 

3.1.0. - À DGP que tome as providências cabíveis, sacando Ajuda de Custo, prevista nos 

termos do Art. 42 c/c Inciso I do Art. 43, tudo da Lei nº 10.426, de 27 de abril de 1990, 

modificados pela Lei Complementar nº 32, de 27 de abril 2001, em favor policial militar 

movimentado da Capital para o Interior e vice-versa e entre as OME da RMR, cuja 

movimentação implique em mudança de Município. 

 

3.2.0. - Conceder 08 (oito) dias de trânsito ao policial militar movimentado da Capital para 

o Interior e vice-versa, quando acompanhados dos familiares e 04 (quatro) dias, quando 

desacompanhados das famílias ou se solteiros. 

3.3.0. - À DAL e CPL que adotem providências na esfera de suas atribuições, no que diz 

respeito ao transporte do policial militar movimentado da Capital para o Interior e vice-

versa e entre OME do Interior, nos termos dos Artigos 48 e 49 da Lei nº 10.426, 

regulamentada pela Portaria nº 731, de 01 de julho de 1992, publicada no SUNOR nº 08, 

de 06 de julho de 1992. 

 

3.4.0. - Os Comandantes, Chefes e Diretores de OME sediadas na RMR e interior, 

procedam à apresentação do policial militar transferidos, no prazo máximo de 72h, a contar 

da data de publicação deste Suplemento de Pessoal. 

 

3.5.0. - Os Comandantes, Chefes e Diretores de OME sediadas na RMR e interior que 

após o prazo de oito dias úteis contados da publicação deste Suplemento de Pessoal, 

informem por ofício, à Diretoria de Gestão de Pessoas a relação dos policiais militares que 

não se apresentarem, para aplicação das medidas cabíveis. 
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3.6.0. - A DGP deverá observar os casos de transferência, designação, dispensa de 

função, dos Oficiais e Praças em que se aplica o Art. 11, da Lei nº 10426, de 27 de abril 

de 1990. 

 

 

 

ANTÔNIO FRANCISCO PEREIRA NETO – Cel QOPM 
Comandante Geral 

Maria Laura
Stamp


